
 

   
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
RESOLUÇÃO Nº 061/60 

 
 

Fixa tabelas numéricas de pessoal e 
respectivos padrões de remuneração. 

 
 

Faço saber que, em vista do disposto no artigo 13, da Lei nº 930, de 29 de julho de 1959, 
e da aprovação do Conselho de Curadores, eu promulgo, nos termos da alínea XIII, do artigo 14, do 
Regimento da Universidade do Rio de Janeiro, a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Ficam aprovadas as seguintes tabelas numéricas e respectivos padrões de 

remuneração: 
 
 I – FACULDADE DE DIREITO 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

CD 4 11.000,00 22 
CD 1 4.000,00 11 
CD N 6.500,00 22 

CA 8 (*) 16.400,00 1 
CA 7 12.000,00 1 
CA 5 8.000,00 1 
CA 2 6.500,00 3 
CA 1 6.000,00 11 
FG 5 6.000,00 1 
FG 4 3.000,00 1 
FG 1 500,00 1 

(*) Será extinto quando se vagar. 
 
II - FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

CD 4 11.000,00 44 
CD 3 6.600,000 8 
CD 2 6.600,00 69 
CD 1 4.000,00 22 
CA 7 12.000,00 1 
CA 6 8.400,00 1 
CA 5 8.000,00 1 
CA 3 7.000,00 1 
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CA 2 6.500,00 4 
CA 1 6.000,00 7 
FG 5 6.000,00 1 
FG 1 500,00 1 

 
III – FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

CD 4 11.000,00 62 
CD 3 6.600,000 2 
CD 2 6.600,00 24 
CD 1 4.000,00 37 
CA 7 12.000,00 1 
CA 6 8.400,00 2 
CA 2 6.500,00 5 
CA 1 6.000,00 23 
FG 5 6.000,00 1 
FG 3 2.000,00 1 
FG 2 1.500,000 1 
FG 1 500,00 2 

 
 
GINÁSIO DE APLICAÇÃO 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

CA 2 6.500,00 4 
CA 1 6.000,00 8 
FG 4 3.000,00 2 
FG 2 1.500,000 1 
FG 1 500,00 1 

 
IV – FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

CD 4 11.000,00 22 
CD 1 4.000,00 6 
CA 7 12.000,00 1 
CA 5 8.000,00 3 
CA 1 6.000,00 1 
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FG 5 6.000,00 1 
 
V – INSTITUTO DE CRIMINOLOGIA 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

FG 4 3.000,00 1 
 
VI – INSTITUTO DE FÍSICA 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

FG 4 3.000,00 1 
 
 
VII – INSTITUTO DE HIGIENE 
 

 
PADRÕES 

 

 
VALORES Cr$ 

 
LOTAÇÃO 

FG 4 3.000,00 1 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1960. 
 
 

THOMAZ  ROCHA  LAGOA 
Reitor 

 


